
Superintendência da Imprensa Oficial do Estado de Mato Grosso

TERMO DE APROVAÇÃO DE PROJETO Nº 005/2022/SUPU

A COMISSÃO INSTITUIDA PELA PORTARIA Nº 203/2022/SAOR/SINFRA DE 18/08/2022 DA SECRETARIA DE ESTADO
DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA DE MATO GROSSO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

APROVAR o Projeto Executivo  Execução de Serviços de   Pavimentação Asfáltica  em TSD e Drenagem Superficial da
Pista da Universidade - UNEMAT com extensão total de 14.300,00 m², no município de Cáceres/MT, pelo Engenheiro Civil
Maurício Nunes Neves, considerando que o Projeto Executivo de Engenharia foi analisado por esta Superintendência de
Pavimentação Urbana - SUPU. O referido Projeto tem como responsável técnico o Eng.º Otavio Augusto Moreira de
Carvalho, RNP  1220061468, ART 1220220136983 o qual cabe total responsabilidade inclusive pelo Orçamento Sem
Desoneração cujo valor mais vantajoso para SINFRA é de  R$ 5.159.051,75 (Cinco milhões, cento e cinquenta e nove mil,
cinquenta e um reais e setenta e cinco centavos).

Cuiabá/MT, 24 de agosto de 2022.

Comissão:

Engº Maurício Nunes Neves

Presidente-Port. 203/2022/SAOR/SINFRA

(documento original assinado)

Engª Renata Juliano Vaz de Campos

Membro-Port. 203/2022/SAOR/SINFRA

(documento original assinado)

Engº Ramir Rael Cordeiro de Souza

Membro-Port. 203/2022/SAOR/SINFRA

(documento original assinado)

De acordo:

Keith Regina Prado dos Santos

Superintendente de Gestão de Pavimentação Urbana

SUPU/SAOR/SINFRA
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